
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- 

DISPENSA DE LICITAÇAO N2  25/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 135/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE NUTRIÇÃO ORAL. 

DATA: 01.11.2023 
	

RATIFICAÇÃO: 01.11.2023 

CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ N2 :  25.452.163/000136 
VALOR TOTAL R$ 12.870,00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO 

PrVocoIo Irerno n. 	1)32 

Em ô 1 Ç'3 de 

ÁL~'~ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de nutrição oral. 

Justificativa: 
Os produtos são utilizados no tratamento de pacientes diabéticos. Os produtos 

supracitados objetivarão a promoção e prevenção à saúde destes pacientes que já encontram-

se fragilizados. 

Considerando ainda, que estes itens são fornecidos mensalmente, essenciais à 

manutenção da vida e não estão disponíveis via licitação municipal nem via consórcio 

intermunicipal de saúde devido ausência de saldo. 

Para tanto faz-se necessário adquirir os suplementos alimentares, em caráter 

emergencial, para realização de entrega a estes pacientes e garantir aos mesmos o direito à 

saúde e a vida. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 12.870,00 (doze mil e oitocentos e 

setenta reais). Conforme proposto pela empresa. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado deforma digita l 
por ANDRSDN MANIOUE MANIQUE 	
SARRETO:96731 10999! 

BARRETO:9673 11099 Dados: 2023.10.30 13:55:34 
91 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA -DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de nutrição oral, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 	 - 

DESCRIÇAO 
PMCV 

VALOR 
- 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

NUTRIÇÃO 	ORAL 	ESPECIALMENTE 	FORMULADA 

PARA 	DIABÉTICOS. 	INDICADA 	PARA 	PACIENTES 

PORTADORES 	DE 	DIABETES 	TIPO 	1 	E 	2 	E 

TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE. É FORMULADO 
1 1 360,00 UN 23782 35,75 12.870,00 

COM O SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 

ABSORÇÃO 	QUE 	AJUDA 	NO 	CONTROLE 	DA 

GLICEMIA. COM  SABOR. EMBALAGEM TETRAPAK 

DE 1000ML. 

[VALOR TOTAL DOS ITENS 12.870,00 

R$ 12.870,00 (doze mil e oitocentos e setenta reais) 
(*Requisição de Necessidades 0 57112023 do LC) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa CENTER NUTRI OESTE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n 2  

25.452.163/0001-36, com sede na Rua Sete de Setembro, 2265, Bairro Ciro Nardi, Cascavel - 

PR; CEP. 85.802-100, Contato (45) 3229 4344, (45) 99976 0158, e-mail: 

aline.kendrik@centernutri.com.br  

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 12.870,00 (doze mil e oitocentos e 

setenta reais). Conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento por item recebido de 

empresas do ramo pertinente ao do objeto, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

2.6. De acordo com a Lei Federal n 2  8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, 

adjudica-se o produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica 

e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei Federal n 2  8.666/93, em seus 

incisos 1 e IV. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida pr. gov. br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa, CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e 

que melhor atende ao solicitado. 

3.2. Os produtos disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do 

critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1. Os produtos são utilizados no tratamento de pacientes diabéticos. Os produtos 

supracitados objetivarão a promoção e prevenção à saúde destes pacientes que já 

encontram-se fragilizados. 

4.2. Considerando ainda, que estes itens são fornecidos mensalmente, essenciais a 

manutenção da vida e não estão disponíveis via licitação municipal nem via consórcio 

intermunicipal de saúde devido ausência de saldo. 

4.3. Para tanto faz-se necessário adquirir os suplementos alimentares, em caráter 

emergencial, para realização de entrega a estes pacientes e garantir aos mesmos o direito 

a saúde e a vida. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e 

serviços de pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório 

e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista 

no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da 

Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

"parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez", condição que é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Dispensa exclusiva para ME/EPP: 

6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 0  123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, alterada para a Lei Complementar 	147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida. pr . gov. br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. Das Obrigações da Contratada: 
7.1. Fornecer o objeto, em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e a qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

7.3. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos. 

7.4. Atender com prontidão as reclamações do objeto desta dispensa de licitação. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 

7.6. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.8. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.9. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade para que sejam adotadas as medidas 

pertinentes,  

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

8.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(coroneIvivida. pr . gov. br 
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9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste Termo e Edital. 

10. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
- 	 10.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos itens em parcela única, no prazo 

de 10 (dez) dias, mediante solicitação formal do Contratante, através de Nota de Empenho e 

Autorização de Compras, no Centro Municipal de Especialidades Médicas, localizado na 

Praça José Auache, rua Brigadeiro Rocha Loures, s/n, Centro, Coronel Vivida PR. 
10.2. Os produtos entregues deverão estar dentro do prazo de 1/3 da data de validade. 

10.3. Os produtos objeto desta licitação deverão ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e possuir Certificação de qualidade que garantam a qualidade 

do produto, quando cabível. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados até o lO (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega do produto solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal. 

11.1. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total 

para cada produto, número da dispensa de licitação, número da nota de empenho, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 

inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo licitatório. 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(coronelvivida. pr . gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13. Da Anticorrupço: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a aquisição destes produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto adquirido, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração Municipal, indica como gestora, a Secretária Municipal de Saúde, Srta. 

Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239 de 18 de setembro 

de 2023. 

14.3. A Administração Municipal indica como fiscal, a profissional nutricionista, Leideliane 

Kilian, matrícula n 2  1575-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Jaiana kevilin Gubert 
	

Letdettane K an 

Secretria de Saúde 
	

Nutricionista 

Gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(coronelvivida pr. gov. br 
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CONIMS 
CONSÓRC O INTERMUNICIPAL oEuDE  

DECLARAÇÃO 

CONSIDERANDO-SE o Processo Licitatório N° 200/2022, Pregão Eletrônico n° 

028/2022, o qual tem por objeto a 'Formação de registro de preços para aquisição 

parcelada de alimentos para nutrição enteral e suplementos nutricionais, de acordo com 

as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, 

notadamente o Anexo 1 que vincula o Termo de Referência'. 

CONSIDERANDO-SE que entre os itens constantes do Processo Licitatório n° 

200/2022, houve itens que tiveram resultado DESERTO ou FRACASSADO. 

CONSIDERANDO-SE que durante a vigência do Processo Licitatório n° 200/2022, 

até a presente data, restaram itens que tiveram SALDO ZERADO. 

DECLARA-SE para os devidos fins, que os Itens informados abaixo, constantes na 

licitação de Alimentação Enteral deste CONIMS, tiveram como resultado DESERTO ou 

FRACASSADO, ou seja, não houve fornecedor habilitado/classificado para os itens e, 

ainda, restaram itens com SALDO ZERADO: 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral. Formulado com proteínas animal e/ou vegetal 	
ALIMENTO ENTERAL 

(soja), isento de sacarose, lactose e glúten. Com  Sabor. 

Alimento para situações metabólicas especiais para nutrição enteral/oral. Formulado para auxiliar no controle 

de quadros de diarreia aguda ou crônica. Fórmula hipercalórica, hiperprotéica, acrescida de fibras solúveis. 	ALIMENTO ENTERAL 

Isenta lactose e glúten. Sabor: Baunilha. 

Alimento/Nutrição em pó, especializada, enteral/oral, completa e balanceada, normocalórica, normoproteica 

e normolipídica. Indicado para atender pacientes com necessidade de controle glicémico. Não contém glúten. 	ALIMENTO ENTERAL 

Marca Glucerna 

Nutrição completa e balanceada complemento na nutrição diária, possui fibras Cálcio, Ferro, 136 e 1312. 

Indicada para adultos e idosos seletivos e/ou inapetentes. Normocalorico, sabores variados. Marca Ensure 	ALIMENTO ENTERAL 

Abbott 

Fórmula infantil para lactentes, a base de proteína hidrolisada de arroz; para crianças de O a 39 meses, que 

possuem restrição a lactose. Rico em proteínas, óleos vegetais, vitaminas, minerais e ferro; com nucleotídeos e 	ALIMENTO ENTERAL 

taurina. Marca Novamil Rice 
Nutrição oral especialmente formulada para diabéticos. Indicada para pacientes portadores de Diabetes tipo 1 

e 2 e tolerância anormal à glicose. É formulado com o sistema de carboidratos de lenta absorção que ajuda no 	SALDO ZERADO 

controle da glicemia. Com  sabor. 

Pato Branco/PR, 09 de outubro de 2023. 

LH UANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 
COORDENADORA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - 85.501-530 - Pato Branco, PR 

6 Docuriento sonclo oigitaimern- 	
3313-3550 - @ conims@conims.com.br  - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

Acesse ver ifIcai:lot.l:etua.cioLJc.í e nsw. o cóngo an:. 
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Data de criação do documento: 09/10/2023 às 09:21:27 

Assinantes 

v' Lhuanna Gabriela Vardânega Périco 
Assinou em 09/1012023 às 09:28:45 com o certificada avançado da Betha Sistemas 
Eu, Lhuanna Gabri&a Vardânega Périco, estou ciente das normas descritas na Lei 0g  14.063/2020. no que se 
refere aos tipos de assinaturas consideradas corno válidas para a prática de atos e interações pelos Entes 
Púbcos. 

Veracidade do documento 

Documento assinado digitalmente. 

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse 

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo: 

ci 	 MWG E9J OOE GVN 

o 
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T õr 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 19 P 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de nutrição oral 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2262 3.3.90.30.07.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2023 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



c,enter Nutri Oeste 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

EMPRESA 
CENTER NUTRI OESTE COMÉCIO DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA 

CNPJ 25.452.163/0001-36 

RESPONSÁVEL Mônia Elizabeth Trombim 

DATA 25/10/2023 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE uo TOTAL 

1 Diamax 1000m[ UNID 360 R$ 35,75 R$ 12.870,00 

Aline Kendrik 

Aline Carvalho Kendrik 
Assistente de Faturamento 

15 452.163/0001-3 -61  
11 90729645-83 

CENTtK NU1I OBTE COMffiX} 
D1 PRODUTOS MM SAUD( t.1OA4P11R 

Rua seto de ktembm,_ZZGS 
On N C 	* 

L 	 3 

Rua Sete de Setembro, 2265 - Ciro Nardi, Município de Cascavel/PR— CEP 85.802-100 

Te!.: (45) 3229-4344 1 (45) 99976-0158 

a!ine.kendrikcenternutri.com.br; thais.rnarins@centernutri.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURÍDICA 

nt ,  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATADEABERTURA 
 10/08/2016 25.452.16310001-36 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 
	

PORTE 

CENTER NUTRI OESTE 
	

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 

anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 

não especificados anteriormente 

46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 

86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição ente ral e parenteral 

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SETE DE SETEM BRO 	 2265 

CEP 	 BAIRRO;DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.802-100 	 CIRO NARDI 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

LICITACAOCNO@GMAIL.COM 	 (45) 8406-15151(45) 8406-2828 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

10/08/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normati\ra RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

	

Emitido no dia 2611012023 às 13:21:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



POLO Representações 

cípio 
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ORÇAMENTO 

Polo Representações Ltda. estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 220, Centro Norte - Dois 

Vizinhos - Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 14.313.995/0001-55, neste ato representada por lImar José 

Monteiro Acosta, sócio administrador, RG 2.179-061-3, CPF 353.386.109-06, residente e domiciliado na 

cidade de Dois Vizinhos - Paraná, oferece orçamento a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - Estado 

do Paraná conforme descrições e quantidades apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Valor 
Item 	 Descritivo Qtde. Unidade 	

Unitário rio 
Valor Total 

1 DIAMAX IG - Prodiet / SAl L TP 360 Litro R$ 	35,80 R$ 	12888,00 

- A validade desta proposta é de 30 (trinta) dias corridos, contados desta data. 
- Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 

à execução do objeto. 
- Prazo de entrega a combinar. mediante apresentação de empenho. 
- Declaro que a Polo Representações Ltda se enquadra na condição de empresa de pequeno porte conforme Lei complementar 123/06. 

E-mail: vendas.po1ooutIook.com  

WhatsApp (41) 99801-5761 / Telefone (46) 3536-9024 

Dois Vizinhos, 25 de outubro de 2023. 
POLO 	 Assinado de forma digital por 

REPRESENTACOES 	
POLO REPRESENTACOES 
LTDA:1431 3995000155 

LTDA:1 431 39950001 55 Dados: 2023.1 0.25 08:42:47 -0300' 
Polo Representações Ltda 
CNPJ 14.313.99510001-55 

O(. 

4v. Presidente Castelo Branco, 220. Centro Norte 
Dois Vizinhos - Paraná 

CEP - 85660-000 
(46) 3536-9024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 'o 

' •?/ i-1 fcø 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

14.313.99510001-55 	 1210912011 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

POLO REPRESENTACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

POLO ALIMENTOS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 	 - 	 - 

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.37-1.05 - Comércio atacadista de massas alimentícias 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURFDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 	 220 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICíPIO 	 UF 

85.660-000 	 CENTRO NORTE 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3536-9024 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1210912011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2611012023 às 16:54:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Medigram 
ML1tfr 

Pato Branco 25 de OUTUBRO de 2023 

REF. ORÇAMENTO 

PRODUTO 	FABRICANTE VALOR 	QUANTIDADE 
UNITÁRIO 	SOLICITADA 

DIAMAX IG - 	PRODIET 	R$ 3900 	1 UN 
EMBALAGEM 

TETRA PACK01 
LITRO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 39,00 

DIANUTRI - 
EMBALAGEM 	DANONE 	R$ 39,00 

	
1 UN 	 R$39,00 

TETRA PACKO1 
LITRO 

r2o .657.173/0001 941' 
A. L. GRAMS COMERCIAL 
RUA ITACOLOMI, 361 - SALA 02 

LASALLE 85.505-050 

ATO8R4ANCO 	PU 

Proposta válida: 15 dias 

ANDREA LETICIA GRAMS 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG 30895401 
CPF 919.148.259-34 

A.L. GRAMS-COMERCIAL 

46.3225.0505 

CNPJ 20.657.17a/0001-94 - E 90682728-04 

Rua Itacolomi, 361 - Centro - CEP 85505-050 - Pato Branco - PR 

farmacia@medigram.com.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

A.L. GRAMS COMERCIAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

73.19-0-02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

RITACOLOMI 	 361 	 SALA02 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.505-050 	 LA SALLE 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FARMACIA@MEDIGRAM.COM.BR 	 (46) 3225-0505 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1410712014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FLSLã-- 

26110/2023, 16:46 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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AO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVI DA/PR 

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA COMPRA DIRETA 

RAZÃO SOCIAL: NV NUTRIÇÃO LTDA - EPP 

NOME FANTASIA: Nutrikcal - Dietas Enterais 

C.N.P.J: 48.512.178/0001-48 	 Insc. Estadual: 90972914-94 

Endereço: Rua General Osório, 3012-13, Centro, Cascavel - PR 	CEP: 85802-070 

Telefone: (45) 3038-9444 

Nome para contato: Nathalia 

E-mail: administracao@nutrikcal.com.br  

Validade da proposta: 15 dias 

Entrega: 10 dias 

Pagamento: 7 dias 

1. Especificações técnicas: 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÕES UND. VALOR UNIT. 

1 	DIAMAX 1000ML PRODIET TP R$ 40,32 

Cascavel - PR, 24 de outubro de 2023. 

-.----- 

NV NUTRIÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ: 48.512.178/0001-48 

NILDO VACCARIN 
1.2496.7155 SESP/PR 
CPF: 295.230.959-00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W2 	
trvc_/d 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

48.512.17810001-48 	 1 	 0411112022 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NV NUTRICAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 { PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
87.12-3-00 -Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GENERAL OSORIO 3012 	 SALA 13 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO MUNICíPIO 	 UF 

85.802-070 	 PARQUE SÃO PAULO CASCAVEL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

BRUNETTO@BRUNETTOCONTADORES.COM.BR  (45) 3322-2323/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 04/1112022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2611012023 às 16:55:04 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
R SERGIPE, 23 - LA SALLE 

PATO BRANCO 	 PR 

Telefone: 46 3225 5727 
e-mail: fatura mento @abcdistribu ido ra.far.br  

CNPJ: 12.014.370/0001-67 	E: 9052126301 

ORCAMENTO 	N°: 19.270 	 EMISSÃO: 26/10/2023 

çk6/" RABIC 
Vendedor: LUIZ AUGUSTO 

TOTAL: 17.550,00 

Cliente: 423 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Endereço: PRACA ANGELO MEZZOMO 	 N°:SN 	Complemento: PREFEITURA MUI 
Bairro: CENTRO 	 Cidade: CORONEL VIVIDA 	 UF: PR 	CEP: 85550000 
CNPJ/CPF: 76.995.455/0001-56 	lnscrição/RG: 	ISENTO 	 Telefone: 46 	3232-8318 

Código Produto 	 Lote 	 Fabricação Validade - Marca 	Uri 	Quant. 	R$ Unit 	R$ Total 

475 	DIAMAX IG 1000ML 

Substituição Tributária: 	0,00 

Frete: 

Condição de Paqamento: 	30 DIAS 
V-125/11/2023 R$: 17.550,00 

Obs: 

20105125 PRODIET 	UN 	360 	48,7500 	17.550,0000 

Subtotal: 
Desconto: 

Total Pedido: 	17,550,000 

DATA: 	 // 
	

ASSINATURA: 

Assinado de forma 
DALCI 	digital por DALCI 

DAMBROS:5 DAM BROS:546515 
49934 

465 1 549934 Dados: 2023.1 0.26 
17:35:47 -0300' 

Data: 	 26/10/2023 Hora: 	17:34:55 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

12.014.37010001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2610512010 

NOME EMPRESARIAL 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SERGIPE 	 23 	 SALA 01 EDIF LEONIDAS 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.505-250 	 LA SALLE 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FARMACEUTICO@ABCDISTRIBUIDORA.FAR.BR 	 (46) 9972-1820 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2610512010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FLSI9__fl 

27/10/2023, 08:23 	 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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MAPA COMPARATIVO - DISPENSA - NUTRIÇÃO ORAL PARA DIABÉTICOS 

CENTER NUTRI OESTE 

COMÉRCIO DE 
- 

POLO 

REPRESENTAÇÕES 
A. L. GRAMS 

NV NUTRIÇAO LTDA 
ABC DISTRIBUIDORA DE 

MENOR PREÇO 
PRODUTOS PARA SAUDE COMERCIAL MEDICAMENTOS LTDA 

LTDA 
LTDA 

Cód. Valor unit. Valor total Valor Valor total Valor unit. Valor total Valor Valor total Valor Valor total Valor 
Item Qtde. Unid Descrição Valor total R$ 

PMCV R$ R$ unit. R$ R$ R$ R$ unit. R$ R$ unit. R$ R$ unit. R$ 
NUTRIÇÃO ORAL ESPECIALMENTE FORMULADA PARA 

DIABÉTICOS. INDICADA PARA PACIENTES PORTADORES 

DE DIABETES TIPO 1 E 2 E TOLERÂNCIA ANORMAL À 

360 UNID 23782 GLICOSE. 	É 	FORMULADO 	COM 	O 	SISTEMA 	DE 35,75 12.870,00 35,80 12.888,00 39,00 14.040,00 40,32 14.515,20 48,75 17.550,00 35,75 12.870,00 

CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO QUE AJUDA NO 

CONTROLE DA GLICEMIA. COM  SABOR. EMBALAGEM 

TETRAPAK DE 1000ML.  

VALOR TOTAL R$ 12.870,00 12.888,00 14.040,00 14.515,20 	 17.550,00 12.870,00 

OBS: Os orçamentos das empresas foram coletados pela funcionária da Secretaria de Saúde, Flaviane Gubert Siqueira 

Coronel vivida, 27 de outubro de 2023. 

\S 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

% C

0C0~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

25.452.163/0001-36 10108/2016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 ORE 

CENTER NUTRI OESTE 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SETE DE SETEMBRO 	 2265 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.802-100 	 CIRO NARDI 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

LICITACAOCNO@GMAIL.COM 	 (45) 8406-1515/(45) 8406-2828 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1010812016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

7P/o 

(FLsL 

o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.163/0001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MONIA ELIZABETH TROMBIM, brasileira, maior, nascida em 25 de fevereiro de 1975, 
casada em comunhão parcial de bens, nutricionista, portador da cédula de identidade Civil 
RG W'6.053.734-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do 
Paraná ,edo CPF n°027.734.189-21, residente e domiciliada na Cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua Paraná. no 950. apartamento 43. Centro, CEP: 85812-010, e; 
MONTGOMERY PASTORELO BENITES, brasileiro, maior, solteiro, enfermeiro, nascido em 
20/0211965, portador da cédula de identidade RG n 2  3.350.557-4 expedida pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n 2  553.280.089-87, 
residente e domiciliado no Município de Piraquara, Estado do Paraná, á Avenida Jacob 
Valenga, n 9  2.771, Bairro Vila Franca, CEP: 83305-000, únicos e legítimos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA EPP, com sede no Município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua 
Sete de Setembro, n 0  2265, Bairro Giro Nardi, CEP 85802-100, registrada na JUCEPAR sob 
NIRE: 41208438690 em sessão de 10/08/2016, inscrita no CNPJ sob o n' 25.452.163/0001-
36, resolvem de comum acordo efetuar a Primeira Alteração Contratual da sociedade 
Empresária Limitada, com consolidação de seu Contrato Social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O sócio MONTGOMERY PASTORELO BENITES retira-se nesta data da sociedade, 
vendendo e transferindo a totalidade de suas 63.000 (sessenta e três mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 63.000,00 (sessenta e três 
mil reais), para MARIA DO CARMO DE MATOS, declarando ter recebido todos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, 
dando desde já total e irrevogável quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Ingressa na sociedade MARIA DO CARMO DE MATOS, brasileira, maior, solteira, nascida 
em 16/11/1958, empresária, portadora da cédula de identidade RG n 9  1.512.382-6, expedida 
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n° 
331.140.569-20, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua 
André Petreili, a 9  421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330. A qual declara conhecer 
a situação econômica e financeira da sociedade. 

CLAÚSULA TERCEIRA 
Em razão das alterações acima, o Capital Social que é R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
divididos em 90.000 (noventa mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada 
uma subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, após a cessão e transferências 
de quotas, fica assim distribuído entre os sócios: 
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PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL 

SÓCIOS 	 CAPITAL QUOTAS 1 	VALOR 
MARIA DO CARMO DE MATOS 	 70% 	63.000 	63000,00 
MONIA ELIZABETH_TROMBIM 	 30% 	27.000 	27.000,00 
TOTAL....... 	 100% 	_go.0~9-1 90.000,0 

CLAUSULA QUARTA Administração da sociedade caberá à sócia MARIA DO CARMO DE 
MATOS, que usará o título de Administrador, ficando investido na função a partir desta data, 

CLÁUSULA QUINTA - O administrador declara sob penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contras as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. Conforme estabelece o art.1.011, inciso 1 0  da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEXTA - Á vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10.40612002, os sócios resolvem, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, que passa a ter a seguinte redação 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 

CNPJ 25.452.16310001-36 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MONIA ELIZABETH TROMBIM, brasileira, maior, nascida em 25 de fevereiro de 1975, 
casada em comunhão parcial de bens, nutricionista, portador da cédula de identidade Civil 
RG n° 6.053.734-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, e do CPF n°027.734.189-21, residente e domiciliada na Cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua Paraná, n° 950, apartamento 43, Centro, CEP: 85812-010, e; 
MARIA DO CARMO DE MATOS. brasileira, maior, solteira, nascida em 16111/1958, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 1.512.382-6, expedida pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n° 331.140.569-20, 
residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua André Petrelli, n° 
421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330, únicos e legítimos sócios da Sociedade 
Empresária Limitada CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA EPP, com sede no Município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Sete de 
Setembro, n° 2265, Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-100, registrada na JUCEPAR sob NIRE: 
41206438690 em sessão de 1010812016, inscrita no CNPJ sob o n°25.452.163/0001-36. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará sob o nome empresarial de CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, conforme art. 997, inciso li, da Lei 10.40612002. 

r_~ 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade terá sede e domicilio no Município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Sete 
de Setembro, nG  2265, Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-100, conforme ari 997, II, da Lei 
10.40612002 do Código Civil. 

Parágrafo único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 
dependências, mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade tem por objeto social o ramo de: Comércio de Produtos Nutricionais, de Higiene 
Pessoal, Representação Comercial de Produtos Alimentícios, e Atividades de Terapia de 
Nutrição Enteral e Parenteral, - CNAE: 4637-1199 e 4729-6199, 4617-6100, 8650-0107,4646- 
0102. 

CLÁUSULA QUARTA 
Tendo iniciado suas atividades na presente data, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado, conforme previsto no art. 997, inciso li, extinguindo-se por vontade unânime 
dos sécios e nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA 
O capital social da sociedade será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), divididos em 90.000 
(noventa mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

% 
SÓCIOS 	CAPITAL QUOTAS 	VALOR 

MARIA DO CARMO DE MATOS 	70% 	63.000 	63.000,00 
MONJA EUZABETH TROMBIM 	30% 	27.000 	27.000,00 
FPIA_L_... 	 100% 	90.000 	90.000,00 

Parágrafo 1 - Nos termos do art. 1.052 da lei 10.40612002, a responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social; 

Parágrafo 22 - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o art. 1.054 c/c o art. 997, VIII do Código Civil Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SEXTA 
As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

J4 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Conforme 
estabelece o art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas, ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminado a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da notificação ou em prazo maior critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

- 	CLÁUSULA SÉTIMA 
Administração da sociedade caberá à sócia MARIA DO CARMO DE MATOS, que usará o 
título de Administrador, ficando investido na função a partir desta data, podendo praticar os 
atos conforme estabelecidos nos parágrafos abaixo: 

Parágrafo 1 - Ao administrador é atribuído plenos poderes, internos e externos, necessário 
à realização do objeto da sociedade, os quais o autoriza a representar a sociedade ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dividas, fazer acordos, contrair obrigações, inclusive outorgar 
procuração em nome da sociedade, quando a prática de qualquer ato assim exigir; 

Parágrafo 2- O administrador é responsável perante todos os demais sócios da conduta 
dos negócios a partir desta data; 

Parágrafo 39 - Faculta-se ao administrador, constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados; 

- 	Parágrafo 49 - É vedado ao administrador, bem como a qualquer procurador ainda que 
devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao objeto social, tais 
como: fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título de favor; bem como o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais; (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 
1064, da Lei 10.406/2002); 

Parágrafo 52  Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto 
no art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação 
da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no - 
mínimo, após a integralização; 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo 6 - A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer 
ás formalidades da legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA 
O administrador declara sob penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contras as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
Conforme estabelece o art.1.011, inciso 1 9  da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico em conformidade com os Princípios 
Contábeis geralmente aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A 
escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da Lei 
10.406/2002. Cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, obedecendo ao disposto no art. 1.065, CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso, obedecendo ao disposto no arts. 
1.071 e 1.072 inciso li e art. 1.078 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de" Pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. Contudo a quantia a ser paga à título 
do supracitado pro labore, será fixada em Ata de Assembleia Geral com a anuência unãnime 
do Conselho Fiscal, que será oportunamente criado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação ao demais sócios, com 
antecedência mínima de sessenta dias; por dissidência em relação à alteração contratual 
deliberada pela maioria, pela falta de afeição social, obedecendo ao disposto no art. 1.029 
da lei 10.406/2002, além de outras razões de foro íntimo. 

Parágrafo único - Nos trinta dias subseqüentes à notificação, podem os demais sócios 
optar pela dissolução da sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Na hipótese da cláusula anterior, falecendo ou interditado qualquer sócio, fica vedado o 
ingresso de herdeiros, e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.028 e art. 
1.031 da lei 10Ã0612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único da lei 10.406/2002, poderá o sócio 
ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave 
no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda por incapacidade superveniente observando 
o comando legal do art. 1.030, da lei 10.406/2002. 

Parágrafo 1 - Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou 
aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do disposto no parágrafo único do art. 
1.026 da lei 10.406/2002. 

Parágrafo 2 - Será excluído da sociedade, por atos de inegável ou justa causa, observando 
o comando legal dos arts. 1.030 e 1.085 da lei 10.406/2002, o sócio que praticar, 
habitualmente ou não (falta grave): 

a) Calúnia; 
b) Concorrência desleal; 
c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que o rege; 
d) Inadirriplência de qualquer sócio à integralização de quotas subscritas, observando o 

comando legal do art. 1.004 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 
presente contrato: 

1) a aprovação das contas da administração; 
2) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
3) a destituição dos administradores; 
4) o modo de sua remuneração; 
5) a modificação do contrato social; 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6) a cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução, ou a cessação do estado de 
liquidação; 

7) a nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
8) o pedido de concordata; 
9) outros assuntos de interesse social. 

Parágrafo 1 9  - As deliberações sociais obedecido o disposto no ari. 1.010 da Lei 
10.40612002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores 
nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião; 

Parágrafo 2 - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os 
sócios comparecerem ou declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia; 

Parágrafo 3 - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 
10 deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ11MA 
O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito de retirar-se da 
sociedade, manifestando a sua intenção a sociedade e aos outros sócios, por escrito 
mediante protocolo, dentro do prazo de trinta dias, a contar da deliberação que discordou, 
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para 
esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Em caso de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por 
outra ou transformação, falência ou incapacidade superveniente comprovada do titular, a 
sociedade continuará suas atividades através da incorporação de uma pessoa jurídica 
sucessora, que será nomeada em ata específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Todos os casos omissos serão regulados pelas normas da Sociedade Simples (artigos 997 
a 1038 da Lei 10.406/2002), e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima, 
conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
Ficando eleito o foro da Cidade de Cascavel/PR, para dirimir, conhecer e decidir sobre 
quaisquer questões oriunda deste instrumento, excluindo-se qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento de 
contrato social em uma única via, obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucesor,es a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel - PR, 02 de outubro de 2017. 

- MONTGOMERY PASTORELO BENITES 
	

MONA ELIZABETH TROMBIM 

o 
MARIA DO CARMO DE MATOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2018 18:24 SOB N 20178215228. 
PROTOCOLO: 178215228 DE 28/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 	11800057100. NIRE: 41208438690. 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

JUNTA COMERCIAL 
DOPARANA 	 Lrbertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 08/01/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2018 18:24 SOB N" 20178215228. 

y 	
PROTOCOLO: 178215228 DE 28/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800057100. NIRE; 41208438690. 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

[JUNTA COMERCIAL' 
Do PARANÁ f 	Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 08/01/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUCEPAR 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial; CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP Protocolo: PRC2317547098 

NIRE 	41208438690 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ 	 1Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
41208438690 25.452163/0001-36 110/082016 16/06/2016 

Endereço Completo 
Rua SETE DE SETEMBRO, N 2265. OIRO NARDI - Cascavel/PR - CEP 85802-100 

Objeto Social 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, DE HIGIENE PESSOAL, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador Término do mandato 
MARIA DO CARMO DE 	331.140.569-20 	R$ 63,000,00 	 Sócio 	 S Indeterminado 
MATOS 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador Término do mandato 
MONIA ELIZABETH 	027.734.189-21 	R$ 27.000,00 	 Sócio 	 N Indeterminado 
TROMBIM 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
MARIA DO CARMO DE MATOS 	 331.140.569-20 	 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 
08/01/2018 	 20178215228 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/09/2023, às 07:49:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código OFVDOS91. 

111111111111111101L10 1101 II I II 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Ia MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 25.452.16310001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http*//rfb.gov.br > ou <http - //www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:16 do dia 05/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/03/2024. 
Código de controle da certidão: 69BC.E9A3.A8AI.3F06 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

c 



Estado do Paraná 
Á 	 Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná nu 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 032106620-29 

Certidão fornecida para o CN PJ/MF: 25.452.16310001-36 
Nome: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2310212024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (2611012023 13:23:06) 



ESTADO DO PARANÁ 

rir. 	âlf 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

	

/ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
l i 

E1 IFLS±) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 181948/2023 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE] 

Código: 	4717147 

Nome/Razão: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/CPF: 	25.452.16310001-36 

Endereço: 	RUA 7 DE SETEMBRO, 2265 

Complemento: CIRO NARDI 

Bairro: 	CENTRO 	 CEP: 85.801-140 

Cidade: 	Cascavel - PR 

[REQUERENTE ] 

Código: 	4717147 

Nome/Razão: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/CPF: 	25.452.163/0001-36 

[FINALIDADE ] 

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários. tributários ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN). tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU. Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de 

Melhoria. Taxa de Coleta de Lixo. Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras. Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento. Autos de Infração do PR000N e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar. cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 26 de outubro de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servicO/valOr/31/padraO/1/load/O  
Código de Autenticidade: WGT21 1 207-000-WcKURJEZQVFHLO-4 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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CAI4I 
XAFOr1 NÔM FEERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS-CRF 

Inscrição: 	25.452.163/0001-36 

Razão 	
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 

ciaI: 
Endereço: 	R SETE DE SETEMBRO 2265 / CIRO NARDI / CASCAVEL / PR / 85802- 

100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2023 a 11/11/2023 

Certificação Número: 2023101319545715666275 

Informação obtida em 26/10/2023 13:23:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.452.163/0001-36 
Certidão fl ° : 59410502/2023 
Expedição: 26/10/2023, às 13:23:57 
Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.452.163/0001-36, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cridt5tst.jus.br  
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 2542516300136 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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pio  n-IV.0 TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 31/10/2023 15:58:13 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 25.452.163/0001-36 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Empresa /'Fá cii 

Autenticidade de 
documentos  

Empresa Fácil Paraná 

FLS 

Acesso exclusivo dos órgáos 

L tduas e municipais 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

178215228 

Data do Protocolo: 

02/01/2018 

Número de Registro: 

E 41208438690 

Arquivamento: 

E 20178215228 

Empresa: 

lã 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA - EPP 

Documento(s): 

ti Contrato 

í < 	Voltar 
Atendimento onhine 

https:/Iwww.empresafacil.pr.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocoloPRP1  723075119 	 112 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MONIA ELIZABETH TROMBIM, brasileira, maior, nascida em 25 de fevereiro de 1975, 
casada em comunhão parcial de bens, nutricionista, portador da cédula de identidade Civil 
RG n 6.053.734-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, e do CPF n°027134.189-21, residente e domiciliada na Cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua Paraná, n° 950, apartamento 43, Centro, CEP: 85812-010, e: 
MONTGOMERY PASTORELO BENITES, brasileiro, maior, solteiro, enfermeiro, nascido em 
20/02/1965, portador da cédula de identidade RG n 2  3.350.557-4 expedida pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n 2  553.280.089-87, 
residente e domiciliado no Município de Piraquara, Estado do Paraná, á Avenida Jacob 
Valenga, n 2  2.771, Bairro Vila Franca, CEP: 83305-000, únicos e legítimos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA EPP, com sede no Município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua 
Sete de Setembro, n° 2265, Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-100, registrada na JUCEPAR sob 
NIRE: 41208438690 em sessão de 10/0812016, inscrita no CNPJ soba n° 25.452.163/0001-
36, resolvem de comum acordo efetuar a Primeira Alteração Contratual da sociedade 
Empresária Limitada, com consolidação de seu Contrato Social. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
O sócio MONTGOMERY PASTORELO BENITES retira-se nesta data da sociedade, 
vendendo e transferindo a totalidade de suas 63.000 (sessenta e três mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 63.000,00 (sessenta e três 
mil reais), para MARIA DO CARMO DE MATOS, declarando ter recebido todos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, 
dando desde já total e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ingressa na sociedade MARIA DO CARMO DE MATOS, brasileira, maior, solteira, nascida 
em 16/11/1958, empresária, portadora da cédula de identidade RG n 9  1.512.382-6, expedida 
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n° 
331.140.569-20, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua 
André Petrelli, n 9  421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330. A qual declara conhecer 
a situação econômica e financeira da sociedade. 

CLAÚSULA TERCEIRA 
Em razão das alterações acima, o Capital Social que é R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
divididos em 90.000 (noventa mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada 
uma subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais, após a cessão e transferências 
de quotas, fica assim distribuído entre os sócios: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2018 18:24 SOB N 20178215228. 
PROTOCOLO: 178215228 DE 28/11/2017. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11800057100. NIRE: 41208438690. 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 08101/2018 

www . empresafaciJ. . pr . gov.br  

- 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP' 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SÓCIOS 	 JCAPITAL 1 QUOTAS VALOR 
MARIA DO CARMO DE MATOS 
MONIA ELIZABETH TROMBIM  

1 	70% 
30% 

63.000 
r27.000 

63.000,00 
27.000,00 

TOTAL: .................. 100% 	j90.000 90.0000 

CLÁUSULA QUARTA Administração da sociedade caberá à sócia MARIA DO CARMO DE 
MATOS, que usará o título de Administrador, ficando investido na função a partir desta data, 

CLÁUSULA QUINTA - O administrador declara sob penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contras as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. Conforme estabelece o art.1.011, inciso 1 1  da Lei 10,40612002. 

CLÁUSULA SEXTA - Á vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 
determina o art, 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, que passa a ter a seguinte redação 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 

CNPJ 25.452.16310001-36 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MONIA ELIZABETH TROMBIM, brasileira, maior, nascida em 25 de fevereiro de 1975, 
casada em comunhão parcial de bens, nutricionista, portador da cédula de identidade Civil 
RG n° 6.053.734-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, e do CPF n° 027.734.189-21, residente e domiciliada na Cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, à Rua Paraná, n°950, apartamento 43, Centro, CEP: 85812-010, e; 
MARIA DO CARMO DE MATOS, brasileira, maior, solteira, nascida em 16111/1958, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 1.512.382-6, expedida pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n° 331.140.569-20, 
residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua André Petrelli, n° 
421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330, únicos e legítimos sócios da Sociedade 
Empresária Limitada CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA EPP, com sede no Município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Sete de 
Setembro, n°2265, Bairro Oiro Nardi, CEP 85802-100, registrada na JUCEPAR sob NIRE: 
41208438690 em sessão de 10108/2016, inscrita no CNPJ sob o n° 25.452.16310001-36. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará sob o nome empresarial de CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, conforme art. 997, inciso II, da Lei 10.406/2002. 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade terá sede e domicílio no Município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Sete 
de Setembro, n 2265, Bairro Ciro Nardi, CEP 85802-100, conforme art 997, II, da Lei 
10.40612002 do Código Civil. 

Parágrafo único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 
dependências, mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade tem por objeto social o ramo de: Comércio de Produtos Nutricionais, de Higiene 
Pessoal, Representação Comercial de Produtos Alimentícios, e Atividades de Terapia de 
Nutrição Enteral e Parenteral, - CNAE: 4637-1199 e 4729-6199,4617-6100, 8650-0/07,4646-
0/02. 

CLÁUSULA QUARTA 
Tendo iniciado suas atividades na presente data, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado, conforme previsto no art. 997, inciso li, extinguindo-se por vontade unânime 
dos sócios e nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA 
O capital social da sociedade será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), divididos em 90.000 
(noventa mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

1 	 % 
SÓCIOS 	 CAPITAL QUOTAS 	VALOR 

IMAR IA DO CARMO DE MATOS 	70% 	63.000 	63.000,00 
IMONIA ELIZABETH TROMBIM 	______ 30% 	27.000 	27.000,00 
tFOTAL...... 	 100% 	90.000 	90.000,00 

Parágrafo 1 - Nos termos do art. 1.052 da lei 10.40612002, a responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social; 

Parágrafo 2 - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme estabelece o art. 1.054 c/c o art. 997, VIII do Código Civil Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SEXTA 
As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros som o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, — 

Im 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.163/0001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Conforme 
estabelece o art. 1.056, art. 1.057, da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas, ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminado a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da notificação ou em prazo maior critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Administração da sociedade caberá à sócia MARIA DO CARMO DE MATOS, que usará o 
título de Administrador, ficando investido na função a partir desta data, podendo praticar os 
atos conforme estabelecidos nos parágrafos abaixo: 

Parágrafo 1 2  - Ao administrador é atribuído plenos poderes, internos e externos, necessário 
à realização do objeto da sociedade, os quais o autoriza a representar a sociedade ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dividas, fazer acordos, contrair obrigações, inclusive outorgar 
procuração em nome da sociedade, quando a prática de qualquer ato assim exigir; 

Parágrafo 2- O administrador é responsável perante todos os demais sócios da conduta 
dos negócios a partir desta data; 

Parágrafo 3 - Faculta-se ao administrador, constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados; 

- 	Parágrafo 49 
- É vedado ao administrador, bem como a qualquer procurador ainda que 

devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao objeto social, tais 
como: fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título de favor; bem como o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais; (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 
1064, da Lei 10.406/2002); 

Parágrafo 52 - Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto 
no art 1.061 da Lei n.° 10.40612002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação 
da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 
mínimo, após a integralização; 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo 6 - A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer 
ás formalidades da legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA 
O administrador declara sob penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contras as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
Conforme estabelece o art.1 .011, inciso 1 9  da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico em conformidade com os Princípios 
Contábeis geralmente aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A 
escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art 1.182, da Lei 
10.40612002. Cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, obedecendo ao disposto no art. 1.065, 00/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso, obedecendo ao disposto no arts. 
1.071 e 1.072 inciso II e art. 1.078 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de" Pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. Contudo a quantia a ser paga à título 
do supracitado pro labore, será fixada em Ata de Assembleia Geral com a anuência unãnime 
do Conselho Fiscal, que será oportunamente criado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação ao demais sócios, com 
antecedência mínima de sessenta dias; por dissidência em relação à alteração contratual 
deliberada pela maioria, pela falta de afeição social, obedecendo ao disposto no art. 1.029 
da lei 10.40612002, além de outras razões de foro íntimo. 

Parágrafo único - Nos trinta dias subseqüentes à notificação, podem os demais sócios 
optar pela dissolução da sociedade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/0112018 18:24 SOB N 20178215228. 
PROTOCOLO: 178215228 DE 28/11/2017, CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11800057100. NIRE: 41208438690. 
CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 

JtJNTA COMERCIAL 
DOP.NA 	 Libertad Bog1s 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 08/01/2018 

www empresafacil .pr . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



4tPio 

(L S2 
\\9 a1' 6 

CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.163/0001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Na hipótese da cláusula anterior, falecendo ou interditado qualquer sócio, fica vedado o 
ingresso de herdeiros, e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.028 e art. 
1.031 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único da lei 10.406/2002, poderá o sócio 
ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave 
no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda por incapacidade superveniente observando 
o comando legal do art. 1.030, da lei 10.406/2002. 

Parágrafo 1 - Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou 
aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do disposto no parágrafo único do art. 
1.026 da lei 10.406/2002. 

Parágrafo 2 - Será excluído da sociedade, por atos de inegável ou justa causa, observando 
o comando legal dos aris. 1.030 e 1.085 da lei 10.40612002, o sócio que praticar, 
habitualmente ou não (falta grave): 

a) Calúnia; 
b) Concorrência desleal; 
c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que o rege; 
d) Inadimpléncia de qualquer sócio à integralização de quotas subscritas, observando o 

comando legal do art. 1.004 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 
presente contrato: 

1) a aprovação das contas da administração; 
2) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
3) a destituição dos administradores; 
4) o modo de sua remuneração; 
5) a modificação do contrato social; 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
CNPJ 25.452.16310001-36 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6) a cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução, ou a cessação do estado de 
liquidação; 

7) a nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
8) o pedido de concordata; 
9) outros assuntos de interesse social. 

Parágrafo 1 2  - As deliberações sociais obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei 
10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores 
nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião; 

Parágrafo 2 - E dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os 
sócios comparecerem ou declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia; 

Parágrafo 32  A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 
108 deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA 
O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito de retirar-se da 
sociedade, manifestando a sua intenção a sociedade e aos outros sócios, por escrito 
mediante protocolo, dentro do prazo de trinta dias, a contar da deliberação que discordou, 
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para 
esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Em caso de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por 
outra ou transformação, falência ou incapacidade superveniente comprovada do titular, a 
sociedade continuará suas atividades através da incorporação de uma pessoa jurídica 
sucessora, que será nomeada em ata específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Todos os casos omissos serão regulados pelas normas da Sociedade Simples (artigos 997 
a 1038 da Lei 10.406/2002), e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima, 
conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
Ficando eleito o foro da Cidade de Cascavel/PR, para dirimir, conhecer e decidir sobre 
quaisquer questões oriunda deste instrumento, excluindo-se qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento de 
contrato social em uma única via, obrigando-se por si, seus herdeiros ou suces es a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel - PR, 02 de outubro de 2017. 
o 

ECIO  

LIZÁ VBIM 

MARIA DO dARMO DE MATOS 
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NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato 	Início de Ati iirbi 

41208438690 25.452163/0001-36 Constitutivo 	16/06/2016 

10/08/2016 

Endereço Completo 

Rua SETE DE SETEMBRO, N° 2265, CIRO NARDI - Cascavel/PR - CEP 85802-100 

Objeto Social 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, DE HIGIENE PESSOAL, REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 

Capital Social Porte Prazo de Duração 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais) EPP (Empresa de Indeterminado 

Pequeno Porte) 
Capital Integralizado 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no 	Espécie de 	Administrador Término do 

MARIA DO CARMO 	331.140.569-20capital 	 sócio 	S 	 mandato 

DE MATOS 	 R$ 63.000,00 	Sócio 	 Indeterminado 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no 	Espécie de 	Administrador Término do 

MONIA ELIZABETH 	027.734.189-21 capital 	 sócio 	N 	 mandato 
TROMBIM 	 R$ 27.000,00 	Sócio 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
MARIA DO CARMO DE MATOS 	 331.140.569-20 	Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data 	 Número 	 Ato/eventos Status 
08/01/2018 	 20178215228 	 002 / 021 - ALTERACAO DE 

SEM STATUS 
DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

Certidão Online - Empresa Fácil Paraná 

1 LSL__ 

d'  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/09/2023, às 07:49:20 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código OFVDOS91. 

PRC2317 547098 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 	 3/4 
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(HTTPS://GOV.BR) 	 \ 	a) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 25.452.163/0001-36 

Código de Controle: 69BC.E9A3.A8A1 .3F06 

Data da Emissão: 05/09/2023 

Hora da Emissão: 11:23:16 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 05/09/2023, com validade até 03/0312024. 

Página Anterior (/Servico/certídaointernetíPj/Autenticidade/VoItar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaoi nternet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemetlpj/p,utenticjdade/confirmar 	 1/1 



3111012023, 15:59 	 Secretaria da Fazenda 

/.. 

tJJ 
	 FLS1 - 

1 Informações do Documento 

Certidão 	032106620-29 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CNPJ 25.452.163/0001-36 

para o 	 CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA. - EPP 

Data de 	 26/10/2023 13:23:06 

Emissão 

Data de 	 23/02/2024 

Validade 

LVOLTAR J 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazenda.pr.gov, br/cdw/confirmacao 	 111 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 18194812023 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE 

Código: 	4717147 

Nome/Razão: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/CPF: 	25.452.16310001-36 

Endereço: 	RUA 7 DE SETEMBRO, 2265 

Complemento: CIRO NARDI 

Bairro: 	CENTRO 	 CEP: 85.801-140 

Cidade: 	Cascavel - PR 

[REQUERENTE] 

Código: 	4717147 

Nome/Razão: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ/CPF: 	25.452.163/0001-36 

[FINALIDADE] 

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

- 	 Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 26 de outubro de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.netl#i/tipo/servico/valor/31 /padrao/1 /Ioad/0 
Código de Autenticidade: WGT21 1 207-000-WCKURJEZQVFHLO-4 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 25.452.16310001-36 

Razão social: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

13/10/2023 1311012023 a 11/11/2023 2023101319545715666275 

Ø4/09/2023 24/09/2023 a 23110/2023 2023092403525130070509 

05/09/2023 05109/2023 a 04110/2023 2023090507594928951061 

17108/2023 17108/2023 a 1510912023 2023081706494564670904 

2910712023 29107/2023 a 2710812023 20230729015830476 2518 4 

10/0712023 10107/2023 a 0810812023 2023071006290583996060 

2110612023 21106/2023 a 20107/2023 2023062102183680171022 

0210612023 02/06/2023 a 01/0712023 2023060202065031755507 

1410512023 1410512023 a 12106/2023 2023051401574701704633 

2510412023 25/04/2023 a 2410512023 2023042502215121061066 

06104/2023 06/04/2023 a 0510512023 2023040602024189058677 

18/0312023 18/03/2023 a 1610412023 2023031802075864581053 

2710212023 27/02/2023 a 2810312023 2023022701511681559455 

08/0212023 08102/2023 a 0910312023 2023020802045697447224 

0/01/2023 20/01/2023 a 18102/2023 2023012002200313085271 

01101/2023 01101/2023 a 3010112023 2023010101501196302905 

1311212022 13/12/2022 a 11101/2023 2022121302165931845517 

2411112022 2411112022 a 23112/2022 2022112402283957099323 

0511112022 0511112022 a 0411212022 2022110502101995880492 

1711012022 17/10/2022 a 15111/2022 2022101701541970131922 

2810912022 28109/2022 a 27/10/2022 2022092802092955222710 

0910912022 09/09/2022 a 0811012022 2022090902155733885292 

21108/2022 21108/2022 a 19109/2022 2022082101375674802507 

0210812022 02/08/2022 a 31108/2022 2022080202092049040120 

1410712022 14/07/2022 a 1210812022 2022071402151629118351 

25/0612022 25/0612022 a 24/0712022 2022062502083554707106 

0610612022 06/06/2022 a 0510712022 2022060601451685129220 

1810512022 18105/2022 a 16106/2022 2022051802112323483010 

2910412022 29104/2022 a 28105/2022 2022042902004296229224 

10104/2022 10104/2022 a 0910512022 2022041001315045794471 



Emissão/Leitura uata cie Vaflclaae Numero ao (.K1- 

03/03/2022 03103/2022 a 01104/2022 2022030301493489476183 

1210212022 12102/2022 a 13/03/2022 2022021202060713213323 

2410112022 24/0112022 a 22102/2022 :2022012409002225929205 

2311212021 2311212021 a 21/01/2022 2021122302465427868961 

04/1212021 04/1212021 a 02101/2022 2021120402381105364195 

15/1112021 15/11/2021 a 14112/2021 2021111502391541227029 

Resultado da consulta em 3111012023 16:06:02 

Cípio 
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JUSTT Ç1 O TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.452.163/0001-36 
Certidão n°: 59410502/2023 
Expedição: 26/10/2023, às 13:23:57 
Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTE?. NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.452.163/0001-36, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2023 

r\CI I'dLfl li I CILIV. LCI reuci dl I 	o.vvuf zyi, LI 	 e 3LILI3rl.UCll tua ØILCI dUC. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N2 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal da Saúde 	xx.11.2023 	

A rtigo 	

xx/2023 

Inc iso II  

S. OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de nutrição oral. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; indicação contábil; orçamentos; mapa 	 (x) EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa: CNPJ, Contrato social, certidão simplificada, 	8. INFORMAÇÃO 

federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, consulta TCE e TCU, autenticidade 	COMPLEMENTAR 

dos documentos e demais. 	 Conforme termo de referência 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando atender aos princípios da 

legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a contratação. 

A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e serviços de pequena monta, devendo 

sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma 

dispensa de licitação prevista no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma 

de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser substituído por um 

procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da Lei n2 8.666/93, a licitação 

poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a "parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", condição que é consentânea no processo em questão. 

Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da 

Administração com o procedimento licitatório. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se 
que a Empresa, CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, apresentou a melhor oferta nos 
orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Os produtos disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 12.870,00 (doze mil e oitocentos e setenta reais). Conforme 

proposto pela empresa. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento por item recebido de empresas do ramo pertinente ao 

do objeto, constante no processo. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão 

em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado 

permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve diversificação da base de pesquisa, 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no 

Banco de Preços e Portal da Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

De acordo com a Lei Federal n2 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o produto e/ou serviço, 

àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 

Federal n2 8,666/93, em seus incisos 1 e IV. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será oao através da dotacão orcamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 

UG O/U FONTE 	1  P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa 	FMS 657 2262 3.3.90.30.07.99 

06.001. 10. 301.00 19 .2.027 

13. QUANTIDADES 14. VALOR UNITÁRIO R$ 1 15. VALOR TOTAL R$ 	16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

360 	 R$ 35,75 	 R$ 12.870,00 	Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

17. CONTRATADA 	 18. PRAZO DE ENTREGA 

CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 	10 (dez) dias após o recebimento da nota de 

LTDA, 	 empenho 

CNPJ sob o n 2  25.452.163/0001-36, 

Rua Sete de Setembro, 2265, Bairro Ciro Nardi, 

Cascavel - PR; CEP. 85.802-100, 

Contato (45) 3229 4344, (45) 99976 0158, 

e-mail: aline.kendrik@centernutri.com.br  

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 	 4 
We)L 

DATA: XX.11.2023 	 E: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, Ispensada a licitação 

)CANCELADO 

DATA: XX.11.2023 
	

NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art, 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO CPF N9 	IDENTIDADE N2 
.Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 1 10.325.813-8/PR 
Elaine Bortolotto Membro Efetivo 

_ 
765.002689-20 	5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 	8.178.961-4/PR 
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 18.407.675-9/PR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 1 9.782,955-1/PR 
Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 	8.907.764-8/PR 
Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 	10.672.157-2/PR 
Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 	9.512.291-4/PR 

Art. 29. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 
editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 
dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	
/7 

CARLOS LOPES ( 

Secretário Municipal de 
Administração 
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2/ DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE. LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 3212022 

O Muaictpio de Ilapejara D'Oeste. Estado do Parara, torna público, que íará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elcudnico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 14h:Oornin (quatorze) heras, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando o contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

araliaçio/oudiometsia vocal e espiroinetria, destinados sou funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de Itopejara D'Oeste - P1. 

O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação é até os 14h00nnin 

(quatorze) horas do dia 17 (dtezosscte) de Jaautro de 2023. 

Ojtrou infortnsções poderão ser obtidas ananás do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13212022, ao horário das 08h:00otia às 12b:Oãnsin e dos 13h:30min às 17h30min 

horas, na sede do Prefeitura Municipal de Itapejoro D'Oeste - Pk ao enu)oteúo 

eletrônico 	 tnv1:wis 	tutçarastostotv.iros .snil'.rortrs 

ao su.coampaasgosonta mentais.gos.hr . Maiores iotbmtaçàvs ciii contato polo 

TcIcl'one (046)3526- 8300. 

llspcjara D'Ocslc-PR, 00 (nove) de Dezembro de 2022. 

\'lodcmir Lvciai 

Presdexte da Comissão de Licitação 

Decreto N 5  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DL LICITAÇÃO 

EIMIAL DE I'lOEÇÂO ELETRÔNICO N 5  13112022 

O Municipio de lsapcjara D'Ocute, Estado do Pararia, toma publico, que fara 

rcali,ar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menos' preço 

por Lote, no dia 17 (dc,cssete) de Janeiro de 2023, às llh:Oãmin (anuO) rotas, 

tendo como objeto à sokção do propostas citando a contratação de empresa 

espeeialtzada na ,tonicrcializaçãa.confeoção de siniformen destinados ao Coral 

Municipal e a DIlema de (',ia,Sntica Arlistica da Escota Municipal Irmão Josnfat 

Oútnita. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lb00roio 

(onze) taras do dia 17 (dezessete) de Janeiro do 2023. 

Ovrta,s informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

131/2022. os horeirio das OSh:Oàtnitt às 12h:O0atia e das 131L30tnia às 17h:30otío 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0,, no endereço 

,à atuo h2nLiLhOLlldãOti2tLiu,nLoss .bz.2ctr,rs e 

w.consprasgosrrnontctttots.gvs.br  Maiores informações cai contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

Irapcjarn D'Ocntc-PR. 09 (rosc) de Denembro de 2022. 

Vladçmir Luctni 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MllNtCÍPll) DE ITAPEJARA D'oESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÁO 

EDITAL DE PIeEC1À0 ELETRÔNICO N' 30/2022 

O Mntnclptss de Itapejara D'Dente, ]Estado do l'nrattá, tonta público, que for) 

realizar licitação na modalidade de Edital de l'regão Eletrtittico. tipo menor preço 

pio Itetts. no dto 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:00tnin tosse) torna. 

tendo conto objeto à seleção de propostas visando a irontr,stoçôo de empresa 

especializada na coatcrsrialtzação o instalação de gerador dc energia a ser instalado 

ria Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de ttapejara D'Oeste - 

PR. 

O praia para envio das propostas e docansentos de habilitação e ate as 09bOàtnin 

(tt,ss'i,'( horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ace obtidas atrases do T'rdita) de Pregão ElcU'õrico N 5  
3012022, no horário das 00:00min da 12h:Oãmir e das 13h30min às 17h:30nmn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de lr.agmcjara DOente - PR, no endereço 

eletrônica tt:r;.'o'n','o iatrn'oro ,Ieiesoz trr.esti'.h'l;e',',t;tu's e 

wa'a'.comprasgos'entanoetrtais.gos'.hr. Maiores inl'onntaçées em contato pelo 

Telefone (046) 3526 -8300. 

Itotnejasa D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

VLidettsit Lunmui 

Presidente da Coaoassiio de Licitação 

Decreta N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

I
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 129/2022 

.srielpio de ttapejara D'Oeste, ratado do Parara, morna público, que fará 

,ar licitação isa modalidade de Edital de Pregão Eletrõrtico, tipo menor preço 

por (tem, no dia 06 (deocsscis) de Janeiro de 2023, às t6h:O0insin )de,esscis) 

horas, tendo conto objeto à seleção de pnaptooia.n iisardo a contratação de cmprcva 

especializada na prestação de serviços de tanta e solda, para rnarotençào e 

conventos de camitshl'les, rnáqsma.s pesadas e dentais eqsrpamrittov integrantes da 

frota municipal de Itapejara O'Oente - ER. 

O pioro paro envio dos propostas e documentos de habilitação é até as 1hôôtnin 

ldrzesseisl horas do da 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras titt'orrnaçhea poderão ser obtidas arrasEs do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
12912022. riu horário das 00h:Oümin ás 12h:00mitt e das 13h:30min Os 17h:30mitt 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapeiara D'Oeste - IR., tio endereço 

cletrCintco j,tio;.'vss'tc jtreoradaç,,te trr.e,io.l,r).e:.'.rics e 

u'nsa'.u'otnpras gosoraattanttteaiu.guv.br . Maiores iatfoastaçàrs cria contato pala 

Telefoite (040)3526-8300. 

ttupcjeaa'a D'Oieutc-PR, 09 (osso) tic Dçnombus, do 2022. 

\'ladcmir Lueiri 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221121121 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  12&2022 

O Município de tispejara D'Oeste, Estado do Paraná, tanta público, qne fará 

realiiar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõniço, tipo menor preço 

por Irem, ao dia 16 (dezesseis) de Jesnetra de 2023, às 15b:Oômttt (quinze) horas, 

teosla conta objeto ii seleção do propostas visando a contestação do aoiprnsor 
especializada na uameictatiz,.anão de combustível, óleo diesel, pata uso nas s'attn, 

èrsibsms, camunliôçs e máqariisas integrantes da frota municipal. 

O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação ii ais as OShl)Omia 

(quinze) horas do diu 06 (dezesseis) de Janeiro do 2023. 

Outras àtfortnaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Etetaôttieo N° 

128 2022, no hornrio das 00:00min ás 12h:O0min e das 13h:30mir as 17h:30min 

baniu, na sede do Prefeitura Municipal do ItapeJaro D'Oeste - EL ao endereço 

eletrônico v's'çr(ç/2trivtHic'tLJUNi e 

wsvav.conipra.sgovertiamerilaisgov.hr . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526 - 8300. 

Itspirjors D'Oeste-PR. 09)00°c) de Dezembro do 2022. 

Vladetnir Luciai 

Previdente da ('omissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJItRA D'oESTE - P0 

AVISO DE. LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N' 12712022 
O Mcnietpio de toopejara D'Oeste. Estado da Parana, menu público, que fará 

realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Elelrõaico, tipo menor preço 

por licm, na dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 041r:(8)min (qcaloroe) horas, 

tendo como objeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na cntnettioli.znçào de 00 (nata) colhedara de forragem, conforme 

eonsdniti lirmando entre o Goierna do Estada do Parara airav.ia da SEAB e o 

Muaicipio de Imopejoro D'Oeste - EI).. 
0 prazo nata moto das propostas e doesirneroas de habilitação é até as 14h(h(nuin 

)quatorrc( horas do dia 16 (de7osse15) do Jarictro de 2023. 

Oiitro,n informações pandcrào nor ohtida.n alraven do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12712022, as horário das OSh:Ostmin ias 12h:O0mnia e das 13h:30inin às 171r:I0inia 

horas, tia sede da Prefeitura Municipal  de ltapeiaru DOente - PIO. no endereço 

cictrcimtico fo2ho,úL_5_t,n,aan»» )i -ira 	 ii 

www.comprugo%ci-narnentais.gov.br . 	Mai ores 	informações 	em 	conta na 	pelo 

Telefone (1546) 3326 - 0300. 

Itapejani D'Oeste-PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

\'lodetnir Lucini 

Prcuislcntse da Comissão de Licitação 

Decreto N° 22112021 

MUNICII'IO Oh l'l'APEJARÀ D'OESlE - IR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612022 

0 Município de Itapetaro  D't)cst:, Estado do Parara, torna público, que fará 

realizar licilaçfaci ia modalidade de Edital de Pregão Eletrlooico, tipo menor preço 

por 10cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, Ja IOh:Oãouia (dez) horas, 

tendo casta objeto a seleção de prnpaul'au vtsattt)o a contratação de empresa 

especializada na eorrnerci,a)i,ação de materiais derivados de ferro e aço a terem 

tailtzadu.s ira manutenção, corsertasereparon das sedes sint Departamentos e 

Unidades pertesceltres a Administração Municipal de ltapeiarn D'Oeste. EI)., bem 

cutaso espaços públicos. 

O piano para envio das propostas odiacauscoton do habi)ilaçào cato as lOhOOmia 

(dez) borras do dia 06 (dezeuuois) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ter obtidas atrases do Edital de Pregão Elelrônico N' 

121112022, rui horário das ((llh:lKlmin au 12h:00min e das 13Ir30rnun às 17h:30rnin 

horas, ria sede da Prefeitura Municipal de llapejnra D'Oeste - PR, no endereço 

etetrõnseu 	 Jj,it'0',ilttu't,'n:i/es'ie.lir.ç'tic.b7l(e'oeins 	 e 
www.compraagoveruaasrntais.gus.hr . 	Maiores 	int)teaiaçt3es 	em 	cotalota 	pelo 

Telefone (045)3526-8300. 

Ooapcjaru D'Oesoc-PR, 115 (circo) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucitti 

Presidente do Coosissôo de Licitação 

DecactoN° 221 n21 

a.urulciplo ar C000ruEt, vtvlos - coroou ou rnaoaÁ 
POlitstijA ir'. isao. 295. d.a.arbin o* anua, 

s racentro auupcirut. os cooursnL Vomita, £.iads do r.i.na, io vistas ar"bc'çOas na Iva 
contara a La' e'uasco ao Mo,ssiu)n ao ano ousa 24. Snua 'ir' trs ao ti 
RESOLVE 
unir. r, 	DesIGNAR Coinna5r Paiinanania ar L.vt.çSo par, a ia.t.e.açOo te ccraços da MrinOpo de 
Coronel Vinda ato Fundo hsassipat da $aao, da Caatsal Srio.t,'PR, pai, a Saindo da Ir da la.iake 
da 2022.31 d. d..a,rbas da 2023 maipnnao p.bs sa5,.toi.a'r.nbins 

Nome 
R~0 Jspana Ra 

caano 
Proa-dente 

cpw' 
083.656.709-05 

1 EEas'TlDASEN' 
rQ.325.5 , 3.O,vR 

Elas', Boiiniaain Manita vramioo 765,002,689,20 n,ãur,707.3rpo 
Faisaridu 5I Ovnd'Os Abato Membro Etadsa oaa.sne.ras-ii ,,rrn,gnrzrvR 
taea noasira Strnisd 
oSna Mie o dai Sarau. Caaaos 

Manobra visara 
Mann'a deráaeo. 

050.865.369-47 
053.900.305.16 

I.007575.9tan 
9.702.955.11)VR 

Doidan Crraiav Suraçnanor Ua,rbrn Snt4.ana 041.032.719-06 8.907.os.aoovn 
Fênaina Gunie S00ara Masrbii Ousam. 077.573.439.09 10.1572.157.aPn 
tãiasrepçnrnadu 	 MaaibrsSoãnnia 	000.497.399.35 	9.51 225,.OPR 

Are.?. 	DELEGAR podar.. pan. JULIANO RIBEIRO, Piaard.ada da Con.n)6, naea assoam adOtem 
nonas a orlou. daanrael.a das l'r'i,cdaa. 
Ara, 3', 	si vara o, f8111, da ,IGoari doa nraes&sa arriresa decanta as sassOes, a iniaoo pooa'a .5, 
aco,rna&arr.,r:, a,.rnai,,50 pai ar rt..rbaa acç4aatn sais taaiqoe' prejraoa as tirA, da p'iviaaao. 
um, a', Esta por,a'a ira, nor srgie na dato de sua pouioaçao. 'a.osadas na &irtaainsa. n'ir 05maio 
r*l.odc sana Ouro.. parta da Si dalasaoa  0.2023. 
Gnsoa)a cc era'..a ias,rócoI da CatavA Vou., Caiada da Parará .0. 29 mia. tesa) dia S. "rêS 
da Oaan'rb'o 5.2022. mas' da Rap~ a it' co narn co. 

ajaDEnaoru auadoan auunEro 
Prnt.iti 

5.9841anu. • P,blqca'a. 
CARLOS LOPES 

5.ai.táOaaunlaiplti. 
udeinlanaçêa 

PORTARIA rui ato, d.25 ds d.aanibm d. 2022, 
O Pralaaa ManéstpA da Caras.I Oietd. Causa do VamoS osa'ids a. .tmbo.çO.a Asa. que Is. 
so'drr. aLa OtçSnoa da Msnop.s aia sua nrqs 24, aàraa 'a' Euso a a tarda em antas *~tona 
Lei Fadaratrui 0.660. a. 21 da )cciso o. mas, RESOLVE :  
Are. 1', DESIGNAR Caanisaau P.nsanarie para irmanara una p.dtdas o. Asniçia sei ragana 
cadastrai 90a elevação ou oaea,Iaoiaato para loa de riaronpaças arir Inêaçdas 0090.5 prorunêda. 
pato Mc.ssupa 5, Co~ Veda, para o pomada na 01 ds annra de 2023 a 3 de daoa,rbrn da 2023. 
oorpaaopalsa snarenaa 

CARGO CPV N IDENTIDADE 
 Oaêt'iea Pinto Prasdamia 	 1  020.289.000-03 	 1 5.902.550.9 

Neto itapelde O,odiada Baloasa tasnOro 037.681.115»13 Easa.ioSat 
S.rinrat.aaaearaSUO Membro 020.365.75G-01 &5845a4 1.5 

not r. caia partaid ara,a 	 e5or ta data de sa ponh 	 Pi 	 arv caças, 'erdas as aspsaçu.s ano ea,n. em 
'asada arca eleata a parir d. 01 da unam 	te 2023. 

Gasoare do VraO,v MiameA Os Coronel Veda. Estado da peralta, sus 29 (onda a roon) das 5e miA, 
oadasan.mbsadaOO2ã,r33'd,Raprubt.oaasr'dnoom.oip.o. 

Amloansoru UAnhQUC auaoero 
Prefeito 

Raçavr'aa e Pubittiva-. 
CARLOS LOPES 

Meipai a. 

Atirrilítistra ção 

Ml,,P'C)PlO DE CORONEL vroino - ESi'a,:to Do ea,u,umu,u 
TERMO De INAalLrrAçAo a coNvacoçàn at ct,AsslrtcAaA 

PREGÃO Ei,bsRàNICO 9' 9312022 
Oa,.st COeTRnTvçÀe DE EMPRESA PAIRA REALiZAÇÃO ES onusolmauraro MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEOIATt)tA NO CENTRO MUNICIPAL DE nAucE ORe. ca,LD(aSb 105 
Coam, aodones d,auirmie,da no 09110 da pianmmra .501. 

(onatduaoda a dipaalo na a.rt id. auakm,rt 6,1 do csou, pma5mn craudorna 0 93/2022 9'Or 
ltunolndaçda d.06d. da,anàra de 2022. aa'apé, da ..niaAaoaiado 'itt 'ram, dar.. lotva000easla a 
mmrpaaaa oaen.maa. EGO GESTÃO 0€ AEOÓCOS CrOA, átacita no CfuPJ o' 24327 05210rã130 
ondeada,. do ITEM Ir, para que ira praia au 05 (iran) dia, atraia .pr,aantam,m na .agalt.a 

mi) 1 ~Jogado o r.a,4,do da Ovr,çaa piA. ,eca'to.,is ra,r'p.m.ora o 
Mzuuroinao'ancaru o 000usavo e,naadan ousa, es prosas da ate dt )nInrs) Ana 

no spain,  a vavat da Comlmero. aa omaala farda. erelaróimlr. 
eMiTIRÃO rtcct,ARAÇA0 ATenrAaoo ESTAREM 00 NÃO 5, sentam terna 

iodaeaçdo do praftaaianni (aita piA. conto.tada. cava casma'in' r,m',ia,is dc 
Corra. Dee.,ão aar aprnaaetadaa a, .aoaiot.a aaesoraetea, 

a) (ada.ti'e da pm'an,noanai trauma goa aaacctaia aa aam'etçaa os coni.tha 

Regi.n.i de Medicina ti. Paraná - CR1i 
a) rinulo o, E,paetav.nm em Pediatria. na Iria poamauc m tnapiatra 5. 
Qaa(Niaauáa da Eap,oi.it,ia ' oae na Caaa,iaia Pr5,istda Madicla.. 

C,o'Oa.r.naa 00 v.o'.' , .,n,.ium a arspisaa EOA OEsrAO CE NE5OCICiS .t'OA mania, 

nrsrrsoaÇao do praaa asa, a .pmana,aaçaO dos dsvrnnaiso,, a qm.af foi rooeaódo, laQo. lO 
rrs,arm,onmdo paro da daoenraaçdo (CaMm ODE), iv' mraa 'pairou a ou'rau SUS, o  acatado 
oo'ammroo Em 28 ae dmomilieao dm 2022 a arrasara pod;v a tmac)amu0e.çlu. .WIn como, a 
Sao,araa,a da SaiA)a a cosnlun,m prmoiaa no Umor 1 6, acOrlair Ii II na Eooat a faVa da 
,tocsirn.riaçãa, •praamrlr.paa 501 daapoirlanru'tada 00 não .pe.usoi.çio d.nirn 050 prazo flmada, 

na .r.OAaçiO da papo... ..mi 0,5/atOu da d.en.,ia paoaos.a.a aau,paia fanitaoda à 
Aanmatreçao • 000cnvaçaO na. d.rmraló Oelarda, no ars.om da oaaaltoaçda pana aaa'rloio ao 

DECIDO: 
mruoaa,arop . asma.. EGO GESrÀO DE NEGÓCIOS LtOO, maorfa no ClPJ a' 24,327,85210501. 
50 aros prepsos ás Sar~ panoalraar4rs vabi,e,sa d.l.nmspa . CONVOCAÇAO da rr5ras, HP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LIDA. aaodi, naCOsPJ o' 23.507.5021500I'53 5' otaaateoad, da Cnn 
ar para amaMe ta ds5oeismtaçis dl trabliaçás a rmro da coroar. .araita • Prçsat'a r ar'r.à 

Caso, .pntseli. olaaaCoao, ias posta— iodos sa dasnerias de r.Sdiaçao aVo oSo ansa. 

Atrdaraot Massa. Banais 

•a_MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL 00 SUDOESTE 

), 	 P09. OaNj4n V.eg.., O. ri. Centro. CiausIáadta.Paeaea 
'S. covoa,, 	 Ca. Poalai o' Ii, CEP, 95.53G040 . Fse&F.a 040) 3252.1000 

Dacae'ro .nitaasn 

SLta,B,ILA, O,aia CrIAs. Oós.mA sopaaeiard,i pai r.nolaç$n ra 
Oaçar','ila da 2022 da iAosnlpàa da onnaiedua, Caiado 50 Paraná 
no ,ajr da OS minam ao isanaoaiin. . 5,0500 irá nSASm 

A P'a'tia '/,.s.vpl 5. apesar...,, Eat.saa do Par'iió, no as O. sua, arrbu'ÇSaa 55.5 a 
das ,dn'r,nia.,asmm Ida paIs 15 59010101 1' 276t1'2021, 

DECRETA 
ida a p, a POd.i Epauotvo Mon5,vM .aianusda 5 Mml Ciaoo Vd,Oan.I sauann.ea, o Oçanrlos 
Cal ao NirSOIPIa 5. Cbo.AndIa, (Caos da itiar'iia, pga a ama tror 2052 daaoradn as soada da. 
atacas.s a s.r,ns matosO.. son 'pasmas nna,airma de unimaçias no asEs 5. 02 fILamOS 

ivrr.aaana 5 darsda vi inca) part .0,01., drap.sa, na .apaiOa Oráo • Doações Orçanm.11aiaa. 

03 - Saolalaia MedrA o. Oarnrràraçao G..A 
03.01 - AdinaiêBEda 5.M,Ai3. 
04n2200052.004005-aamsraoçnsdas 05,0.5,s Admsenlmaba., 
ã.ã,so,ãa - ooa - Orna Sareçoa da To ,co.o$ Paira. latiam, ............ ..  ......... .... ..........  R$ 00.000.00 
20043000.0.053500 - ProoaiO'e. 

4.O.00.a1.ns-o0o-s.ra.a.Js,d,0AR .... .... ,.... ,,,,. ,,.,,., ,.,..,..... ,.....,,,,,,.,. .......... R5B6.50000 

03 - a.aai.ra MunopO Da/o. a S.a.,rssntp 
05,53 - Farda l,5,aieauat da SaLA). 
1030250152.Or roço - Caaaua kmi,mraid,A 5. Sa. 
3.3.71.70 - 303 - Rair pata °af ,aSaniO or Conaoisar P, bico ............... ............... ............ RI 30.000.00 

ia,  Sanuiara Manopal 5. ASSAISOM 505.1 
20.01 . Adnrussnaçao S . M . A.S. 
082440015.2.01 7000 - aaoa.açam o11 von,aamo da 4JE9naaro1, 	

. . 
Sanal

. 3.3.00.30 -000 - MatariaS d. Comi oesa .................... ................ ,,,,.......,,,,. ................ 0220,005,00 
3.3,50.35 -otto -0A)na Saripoa da raro..,. P,sa J~ ,....,,,,,,.,,.,., ,.,,,,.. , ........... 8$ 10.000.00 

00.00' S*~ V.~ de Enuaçia C~ 5 Bananas 
00.01. Odelanratrpoán 5. sa. CC E. 
123613jt2G2.515505- Ma,ndançao ao Eraaio Puadarmral-RaaAl, EdsaaçSn 5% . 25% 
3.3,90.30 - 103 -MaianA a, Corsunos ...........  ,, ............................................ ........................  as zo.aoo,00 
3.3.00.39 - 103 -Gorra, 5.-soas da Taroa,rns Pauoa ão'dna ..................... ,,..... ,,,.,,,.... RO soamos 

07.S.sratana Onhrangat5, Edar..ç.ao CuIz e E,aaas.s 
07.51 -HPitmavsçat 5.M.E.C,B, 
12501D525,2,02OQ- Maompançàads Mgat5. Fraudar 
3.3,00.32.00- MatarA. Bar' as Saraum Par. DUa'ibaiçla G'aNAai,,. ........... ....................... na 40.000,00 
00.02 - FaidA,Çaldaa 
123610020.2.325000 - Fsinat 35% 
3.3.50.43_102_Daomoç4.s500a.s,_ ,,.,., _,._,,,_,,.,__,_,, «..'. -...... ............... - '.«.«. 69152.005.00 

08-S.nat.aaMrovupldaonn.sasiaçáa 
04.01 Admra-asar'çio 5.500V. 
267820031.1.00a000 P.ouesmaaçao Alma. 
3.3.00.35 -000 -CaSas .arasçoa de TesaSna Peaa. ,Aa'iSaa ,,,,.,.,,,.,..,.,,,,,, ,. ,,,.,,.,,......... 6$ 300.00000 
Tida.................................... ,,. ............................ ,,......... 65 fIamos 

o113' Pana usoasta. 50 tailpasu 054090 oJuvotal Sosdarraasr preSe rn Art. Oinl.tao, 5550 atAnados 
indeisi o. O'IÃ.ças atraso da.nmmoa 

03- Savina',. Mcnrsol o. Odrssair.çaa GatA 
03.0 - Ooruoapaçáu S.O.A.O. 
9999999su4.000005- R.sano, das ConcugAiata 
5.5.59.59.5R_sua_nraeV. ti, Co'rsssemiu............ . ..,,,,,,..,,,,,,,.,,.,,.,.,,,,.,.. ,, .,. ,,.,.... .00200,505,05 

caos Smoras... Mom.vpmt da Edoeaçao Cubra a Capairaa 

1236110020.2.025000 - Fundeb 30% 

3.3.90.30- 102 - Mairml 5, Cassiano................................ ,. ,,.,,,,,........ no 122,000,00 
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os- Savi,mn',. p05001 O. Coros aor,çao 
51,51 'A dramiabaçis 0.59.0.0. 
S57a200n,,2,021000-Hano'iaçaa da OsSada daObOaI .511000 
3.1.90.1 1 - 590 - Vanoarrarlos • Vsnlapars P,aas ..................  ,,.,,.,.,,.,,,,,..... 	 .,.,.,,,.,,.. ,R0 ravuaa.ao 
3.1.90 46- 5 O- 50 k - idanaaç8.s a Oaaiêoi 	 T çd.a n.batrataa 	 .... 	 ,,..,............ 140.000.00
roda ....... ... . ...... .... .. . . . .................. ... ...  ......................... 	

R$ raO.0 
, ................na 7160600,00 

aos.? Sai. Panslmaea, aia e9aedWa dai.. 
Att.0 Ra--°s as dtapaa5/Oaa es Oni*árla. 

GaPesló da Pr,lólma da Ciasliadi- Eai.dn ao FamaS, ,nr 29 de dea.roro de 2022. 

içaFAELA amorais LOSI 
PREFEITA MONICIPAI, 

MIomOC)rfn DE C0400*12A°I140RR. 
05050 DE UCEtAÇJ.0 

f.lvoA.dad. Ptagao. EStA 1• 145m3522. Furna Otalrorêro. Pl.tmio'er'i nr.s'OA'ao.ocs.bi,rav,ouuc. 
E Data da Lvnaçia D'a 13 do j,nmaa dl 2023 9, narco (Par.( hortos. 0*0. COaO*I.ÇSO da 
sansos da nm,napuro. Puadênuna. 0W aaarnadu' P0 1.552Al2,00. GIsen O'i5'aua.  O EA 
amonoba.aa à i9sooa.çAs das .r'atas.adaa lia P,àAa do Pratada,. 5. CfiOMêiratàti. Oleado da 
L,srpoaaa a CWI.ia.. Rua lAga.) Ptnedpo Kanp&. 00 3.I11 - CIiaçAnWoPP, da 5000/1200. 
das 10,00V 1.00 ii.. a na endereço Ienteuoa. 	 "1:5 nlzcsI.c Irintrr.Ç5.I pAR tAaWa 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO 5' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado ptbltco do quadro de pessoal do Consórcio 
lo) nrn'ur icipa) de Saude ' CONIMS, 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Sismula: Dispõe sabre a ivrlosão ate proced i mentos e ujoole de valor em 

eoital 00212022 de Cr808nciame010 e dá outros praooãvCtas. 

A Integra emnçontro.oe disponível nos seguintes encereços e(etrónieos:  
;;r, 'o' e('lo ,"í'ciA'.rtintrmç'ri,'a'VI',g',áLi;e.rrr.br'iStt'rm" 

CON0000RS If,EOMIJIOICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AOJOSICAÇÀO DE PROCESSO LICITATORIO 
paieaadanaP.kaun.rc sua,. .adesO.a o,. e. vão ,aOa'5.iadahasinaoan,'ao aaos,.A,.n. 

tI.mo 
 estiar , 

ANam.e.eracnanda"ista'in. 
.t ser, Prauu.m. 	 241i2022 

os 

ais'. ,Pcuça. 	 '9&0002.b 

ai a.,. a. So,aiaaasaa 	 anuas.. 

00 Anua aa socos emaa enusloçAo as sunsacos 660000 
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R$ 1600.00 

rr.uo se auraricoçÃo no paoçrssa ar mseusumsosuuos ar ria,agn 
Fundamentado i'oal.2ttdaLe daLroGço.am'OddOiOS RATIFICO ,sseru05bEd.d.OP I5Bm2S22, poro aO 
psrsarie pusra.n 660 Por objeto u CRODENCIAOENTO DE muSGOS JLIRJDICA$ DA AgA DE 0000r 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OEOKIOS a,uaLtLAroRIAuo NA oroe BÁSICA l,niIuICiPoL DE ou/mOr 
-sus Aaras DE GliucCOLodua E 0BSrETR)esu, pooual'gIA, CsJluICO GERAL saram, .nnaiAraniai oter 
aula darruiar Ia ESTRAtESIA SALDE 00 FOJAILIO, Cana de atendimento Ao,lsa 000atarranlar ro 
prtósaomaa ias médicos , CnEuENCIAMENtD SE PESSOAS ESiCAS PARA ENFRENTAMENTO A 
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vão, SAbA 	 55.600,00 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRtCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHTTICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  40  E 5 0  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lava]], 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar no. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABA1'TI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de l 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 cip 

Registre-se e Publique-se 	
( FLS_ 2 	" 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 	 , 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliatto Ribeiro Presidente 063.866709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros; Abato Membro Eletivo 044.650.199-16 8.178.96 1-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Alice Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strupazzon Membro Suplente 1341.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Ftaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

(jiasieli Cerbarto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-41PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identilicador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME ICARGO ICPFN' IDENTIDADE N' 

Tece Delmira Poictro Presidente 020.289.009-03 1 5.902.5511-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Aiidrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 

Simone Terezinha Soio Membro 026.365.759-01 16.586.84 1-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLT; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitenz 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data. Jbi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c,) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOJOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE,), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
fr1lla de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 
JEAN FELIPE,  MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 
FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 
LUIZ ANTONIO POLEZtLLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, rFLS63 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022, Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N2 	1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 j 	Presidente 	083.866.709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE:  

NOME 	 1_CARGO 	_ CPF N 2 	IDENTIDADEN2 

jyjjanoRibeiro 	 1 	Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CARLOS LOP 
 

Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/0512022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitas para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público no. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V.Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
/ztrp://www.diariomunicipal.com.br/ainp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N' 02212023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

Ø Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem l classiri- 1 1 1 IN. Nome do Candidato N. inscriçio I.otaçlo Funcional cação i 1 1 

Secretaria Municipal dc Obra] Ii JEFERSON 	GONÇALVES I  I 174625 DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 02212023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitas acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código ldentificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria no 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 C1'F N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 063.866.709-OS 	10.325.813-9IPR 3 
LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 1 CPF N' 	 IDENTIDADE N' 
Johann Ribeiro 	 Prcsidentc 	 083.886.709-05 	i0.325.%13-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

FL 

Registre-se e Publique-se 
	nS

CARLOSLOPES  

Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identi1Ícador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  152/2023 

PROTOCOLO N2  144/2023 

PARA: Procuradoria Municipal 

DATA: 01.11.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação, referente a contratação de empresa para 

aquisição de nutrição oral. 

Cordialmente 

JiWano Rib iro 

Fesidente da CPL 

o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



n—IMUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTA0000PARANÁ  

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para a aquisição de nutrição oral para 
diabéticos. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Pois bem. 
Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 

regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, uma 
vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do 
procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público naquela 
hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa de 
licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Por fim, em relação ao preço, tem-se que foram realizadas as pesquisas junto às empresas 
que executam o mesmo objeto, sendo que, conforme mapa comparativo, a empresa CENTER NUTRI 
OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. apresentou a melhor proposta. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos 
e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica do prosseguimento da 
contratação direta. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este é o parecer. 

Coronel 	a-PR, 1 de novembro de 2023. 

D 
OAB/PR n2 90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador©coronelvivida.pr.gOV.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  25/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  135/2023 

Ret. Normativa: Lei Federal n 8,666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alteraçoes. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N 9  4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal da Saúde 	01.11.2023 	 8.666/93 	 135/2023 

Artigo 24, Inciso II 

S. OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de nutrição oral. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; indicação contábil; orçamentos; mapa 	 (x) EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa: CNPJ, Contrato social, certidão simplificada, 	8. INFORMAÇÃO 
federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista, consulta TCE e TCU, autenticidade 	COMPLEMENTAR 
dos documentos e demais. 	 Conforme termo de referência 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando atender aos princípios da 

legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a contratação. 

A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e serviços de pequena monta, devendo 

sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma 

dispensa de licitação prevista no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma 

de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser substituído por um 

procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da Lei n2 8.666/93, a licitação 

poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a "parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", condição que é consentânea no processo em questão. 

Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da 

Administração com o procedimento licitatório. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se 

que a Empresa, CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, apresentou a melhor oferta nos 

orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Os produtos disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta difeença que venha a 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 12.870,00 (doze mil e oitocentos e setenta reais). Conforme 
proposto pela empresa. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento por item recebido de empresas do ramo pertinente ao 
do objeto, constante no processo. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão 

em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado 

permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve diversificação da base de pesquisa, 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no 

Banco de Preços e Portal da Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

De acordo com a Lei Federal n 2  8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o produto e/ou serviço, 

àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 

Federal n 8.666/93, em seus incisos 1 e IV. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.07.99 - Outras Despesas com Gêneros Alimentícios 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2262 3.3.90.30.07.99 

06.001. 10.301.0019. 2 .027 

13. QUANTIDADES 14. VALOR UNITÁRIO R$ 15. VALOR TOTAL R$ 	16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

360 	 R$ 35,75 	 R$ 12.870,00 	Até o 102  dia útil do mês subsequente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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17. CONTRATADA 

CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA, 

CNPJ sob o 92  25.452.163/0001-36, 

Rua Sete de Setembro, 2265, Bairro Ciro Nardi, 

Cascavel - PR; CEP. 85.802-100, 

Contato (45) 3229 4344, (45) 99976 0158, 

e-mail: aline.kendrik@centernutri.com.br  

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Conforme parecer jurídico. 

DATA: 01.11.2023 

18. PRAZO DE ENTREGA 

10 (dez) dias após o recebimento da nota de 

empenho 

J- 
OME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

(X) CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, Ispensada a licitação 

CANCELADO 	 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 110999 3 1109%1 

DATA: 01.11.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  25/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  135/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larssonn, Procurador Municipal, 

declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para aquisição de nutrição 

oral. CONTRATADA: CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA J  

&IQL inscrita no CNPJ sob o n 2  25.452.163/0001-36. Valor total: R$ 12.870,00 (doze mil e 

oitocentos e setenta reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias após o recebimento da nota de 

empenho 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. 

Assinado deforma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE
BARRETO 96731109991 

BARRETO:9673 1109991 Dados 2023 11 06 102419 
-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550.000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n 23512023 - Pregão Eletrônico 0  67/2023 - Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ 00  07.852.81510001-48. Objeto: 
Registro de Preços para faturas e eventuais aquisições Concreto Usinado em atendimento as necessidades 
cia Administração Municipal. Valor total estimado: Rã 291.750,00. Prazo: 12 meses, de 25.11.2023 a 
24.11.2024. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°0712023. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA PUBLICA no 0712023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seouinles or000nentes: 

1 Lote 1 Classificação 	 Empresa 	 1 Valor Total R$ 

1 01 10  Joao Oziel dos Santos Tigre Ltda 1 1.598.422,77 
[ 2° F. Zancanaro Terraplenagem LIda 1 1.609.266,00 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 
Juliano Ribeiro 	Dougtas C. Strapazzon 	Elaine Bortolotto 	Fernando O. Abato 
Presidente da CPI. 	Membro Suplente da CPI- 	Membro da CPL 	Membro da CPL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 76/2023. Objeto: registro de preços para tutora e eventual 
aquisição de equipamentos e implementos agrícolas. Prazo: 12 meses, de 01.11.2023 a 31.10.2024. 

ATA DE 
DETENTORA NÚMERO DO CNPJ 

VALOR TOTAL 
REGISTRO  ESTIMADO Rã 

22912023 
A. M. LICITAÇÕES, ATACADO E VAREJO 

51.324.29010001-60 81.764,70 LTDA  

230/2023 
AGRO PALORANTE INDUSTRIA AGRICOLA 

46.521.28510001-07 27.000.00 LTDA  
231/2023 SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA LTDA 35.441,994/Ô001-66 104.240,00 
232/2023 SCHLICXMANN & ROTTA LTDA 18,960,416I0001-17 133.333,00 

233/2023 TERRA 	VIVA 	COMERCIO 	E 17.542.36410001-04 34.41600 REPRESENTACOES LTDA  
o,,onQoral VIvera, .01 05 OUOJOÇP 05 LCd,). rsnoerson MOflI9UC barreto. rrelsno. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 8312023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO 
TIPO HATCH, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
08 de novembro de 2023 até às 08h do dia 21 de novembro de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 21 de novembro de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 21 de novembro de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: Rã 102.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitie www.bnc.oro.br . O edital está disponível 
nos silos www,coronetvivida,gr,gov,br ou tivww,bnc.oro.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 06 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n 05 ao Contrato n°  8312020 - Concorrência Pública n' 0312020. Contratante. Muvicipro de Coronel Vivida. 
Contratada: GILSON DE OLIVEIRA .- ESPORTES. CNPJ sob n° 34.049.58210001-12. A pedido da Diretora do 
Departamento da Educação a autorização do Secretário da Administração, altera-se o gestor ao fiscal do contrato, sendo: 
Elizangela Vais Spontootz, a gestora e Emerson Pizzi, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vinda, 30 da outubro da 2023. Anderson Manique Sarrafo, Prelo/o. 

TERMO DE CONVÉNIO N°00612023 
CONCEDEPdTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ o° 17.340.84210001-95. 
Objeto  rapasse da recursos recatados pelo Estado do Paraná. Esta recurso financeiro é decorrente do Tanno de Convênio 
n° 16512022. firmado coes o Estado do Paraná. O prazo de execução e vigência do presente TERMO DE CONVÉNIO laré 
inicio na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. 
Anderson Manque Barreto, Prefeito. Jalana Kevdin Gubart, Secretária Municipal de Sai/de. Cassio Francisco Mozaner, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°25/2023 
Processo Ucitatdoio n°135/2023. RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei Federal na 8.666/93, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larssonn, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do ad 24 
da Lei Federal n 8.666193, do diploma legal Invocado, referente é contratação de empresa para afioéo de nutrição oral. 
CONTRATADA: CENTER NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.452.18310061-38. Valor total: Rã 12.870,00 (doze rnã a oitocentos e setenta reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias 
após o recebimento da nota de empenho. Publique-se. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. Axtderson Munique 
Barreto, Protelo. 
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Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:89E5EOAD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATA N° 235/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 235/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 67/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES  LTDA, CNPJ no  07.852.815/0001-
48. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
Concreto Usinado em atendimento as necessidades da Administração 
Municipal. Valor total estimado: R$ 291.750,00. Prazo: 12 meses, de 
25.11.2023 a 24.11.2024. 

Coronel Vivida. 01 de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identiflcador:3C4E7OFD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 07/2023 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°07/2023. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA  n° 07/2023, que 
após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 

Lote Clauificaçío Euçresa Valor Total R$ 

01 
Joao Oel dos Santos Tigre Ltda 1.595.422,77 
F. Zancanaro Tetraplenagein Uda 1.609.266,00 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

DOUGLAS C. STRAPAZZON 
Membro Suplente da CPL 

ELAINE BORTOLOTTO 
Membro da CPL 

FERNANDO Q. ABA 171 
Membro da CPL 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiflcador:16D944BE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADITIVOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
no 25/2023 
Processo Licitatório n° 13512023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larssonn, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para 
aquisição de nutrição oral. CONTRATADA: CENTER NUTRI 
OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,, 
inscrita no CNPJ sob o no  25.452.163/0001-36. Valor total: R$ 

12.870,00 (doze mil e oitocentos e setenta reais). Prazo de entrega: 10 
(dez) dias após o recebimento da nota de empenho. Publique-se. 
Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

Aditivo no  05 ao Contrato no  63/2020 - Concorrência Pública n o  
0312020. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
GILSON DE OLIVEIRA - ESPORTES, CNPJ sob n° 
34.049.58210001-12. A pedido da Diretora do Departamento de 
Educação e autorização do Secretário de Administração, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Elizangela Veis Sponholz, a 
gestora e Emerson Pizzi, o fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 30 de outubro de 2023. Anderson Manique 
Barrete, Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO N°006/2023 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA 
VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.842/0001-95. 
Objeto: repasse de recursos recebidos pelo Estado do Paraná. Este 
recurso financeiro é decorrente do Termo de Convênio n° 16512022, 
firmado com o Estado do Paraná. O prazo de execução e vigência do 
presente TERMO DE CONVÊNIO terá início na data de sua 
assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Coronel Vivida. 01 de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO, 	7. 
Prefeito. 	 f'- 
JA IA NA KEVILIN GUBERT, 
Secretária Municipal de Saúde. 

CASSIO FRANCISCO MOZANER, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identlflcador:3AA51 C67 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8312023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO HATCH, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARÁ 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 08 de novembro de 
2023 até às 08h do dia 21 de novembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 21 de novembro de 2023. Inicio da 
disputa de preços às 09h do dia 21 de novembro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 102.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida. 06 de novembro de 2023. 

JULI4NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identlflcador:BD9926A4 
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